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Decreto nº 064/2021

Súmula: Dispõe sobre abertura de Credito Adicional Suplementar.

O Prefeito do Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com o art. 8° III da Lei Orçamentária Anual
nº 041/2020, de 16 de dezembro de 2020;

DECRETA

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Santana do Itararé para
o Exercício de 2021, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 67.165,91
(sessenta e sete mil, cento e sessenta e cinco reais, noventa e um centavos) para
acudir os seguintes Programas de Trabalho:

ÓRGÃO – 04 – DEPARTAMENTO OBRAS, URBANISMO, RODOVIÁRIO E
HABITAÇÃO
UNIDADE – 001 – DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO
Proj./Ativ .: 2.025 – Manutenção dos Serviços Urbanos
44.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente
Fonte: 3.555 – Compensação Finan. Meio Ambiente                        R$ 49.350,00

ÓRGÃO – 06 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE – 003 – DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
Proj./Ativ .: 2.066 – Programa de Arborização Urbana
33.90.30.00.00.00 – Material de Consumo
Fonte: 3.555 – Compensação Finan. Meio Ambiente                        R$ 17.815,91

Art. 2º -  Como recurso para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, fica
o Executivo autorizado a utilizar-se do Superávit Financeiro Recalculado apurado
na fonte 555 no exercício de 2020.

Art. 3º  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santana do Itararé, 16 de Agosto de 2021.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 301/2021

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO, o artigo 3º da Lei Municipal 027/2013, que dá o direito ao
servidor requerer 10 (dez) dias das férias coletivas e o pagamento do 1/3
constitucional quando já completado o período aquisitivo;

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à servidora pública municipal Juliana Barbara da Silva,
investida no cargo de Assistente Social, matrícula nº 20836, 10 (dez) dias referente
às férias coletivas do ano de 2019, conforme o período aquisitivo completo de 22/
04/2018 a 21/04/2019, com início do gozo em 16 de agosto de 2021 a 25 de
agosto de 2021.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 16 de agosto de 2021.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 302/2021

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao servidor público municipal Ederson Aparecido da Silva,
investido no cargo de Auxiliar de Serviços Operacionais, matrícula nº 20831, com
base na lei municipal nº 029/2.003, férias regulamentares, referente ao período
aquisitivo de 22/04/2019 a 21/04/2020, com início em 16 de agosto de 2021 a 14
de setembro de 2021.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 16 de agosto de 2021.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL
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